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Beneditinos PI, 13 Julho de 2020.

Recomendação N' 04/2020

Assunto: Prestaçâo de serviços médicos plantonistas

À sBcnBrÁnre DE sAúDE DE BENEDTTNoS - pr.

Em atendimento a Lei Municipal N' 029/2003 e a Lei Municipal N' 04212009 a secretaria de

controladoria atÍavés do seu Secretario de controladoria Irismer Pessoâ dâ Silva e consoante á missão

constitucional de dá ciência ao tribunal de contas da Uniào, Estado e Municípios (onde houver) no caso

de irregularidades ou ilegalidades, sob pena de responsabilidade solidária e prezando sempre pela

transparência e controle da legalidade dos gastos públicos.

Considerando: A Lei n" 8.080 de l9 de Setembro de 1990 em seu artigo 28.

Resolve,

prestâdos por vossâ secretá

Justificativa:

Karen Karollinne Feitosa

Em percepção ao relatório dos médicos plantonistas da Unidade mista de saúde Antônio

dos Santos e em observação a folha de pagamento, percebeu-se a acumulação de dois cargos

(secreüíria de saúde e medica plantonista) da presente atual secretaria de Saúde. No que toca às

situações de acúmulo ilegal de cargos, empregos e funções públicas, bem como em relação à

compatibilidade de hoúrios nas situações de acumulação lícita, observamos a legislação

pertinente.

Nesse sentido, frise-se que segundo o inciso XVI do art. 37 da CF/88.

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houveÍ

compatibilidade de honírios, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
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Considerando: A corstituição Federâl d€ 1988 em seus art. J7, 38.

seja sânadâs todâs as divergêocias.

Excelentissima Sf.
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b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões

regulamentadas;

Em se tratando do artigo citado os Secretiírios Municipais são agentes politicos,
exigindo de seus ocupantes dedicação exclusiva. É, dessa forma, incompatível a acumulação
destes com qualquer outro cargo, (pois o cargo de Secretário não se enquadraria como técnico
ou científico) ou de profrssional da saúde (pois o cargo de Secreúrio, mesmo da Saúde, não é
privativo destes profi ssionais).

Em outrâ situação há possibilidade de optar pela a remuneraçâo mais vantajosa
observando o disposto no inciso XI do artigo 37 CF, mas só é cabível a cargos eletivos
(vereadores, prefeitos e vice prefeito) como tâmbém a possibilidade de acumulação de
remuneração quando haver compatibilidade de honários mas somente a cargos de vereadores
conforme o art. 38, III da constituição Federal de 1988.

Assim nessa situação o Secretário Municipal de Saúde é gestor dos recursos da área e
não pode pagar a si mesmo prestação de serviço, todavia, quando for fora de seu tempo integml
de 08 horas, podendo exercer atividade privada, sendo remunerado pelo beneficiado conforme
a Lei n' 8.080 de 19 de Setembro de 1990 em seu artigo 28 no que diz:

, Art. 28. Os cargos e funções de chefia, direção e assessoramento, no âmbito do Sistema
Unico de Saúde (SUS), só poderão ser exercidas em regime de tempo integal.

§ lo Os servidores que legalmente acumulam dois cargos ou empregos poderão exercer
suas atividades em mais de um estabelecimento do Sistema Único de Saúde (SUS).

§ 2" O disposto no paúgrafo anterior aplica-se também aos servidores em regime de
tempo integral, com exceção dos ocupantes de cargos ou função de chefia, direção ou
assessoÍamento.

Entende-se, em virtrlde das disposições legais elencadas, que o cargo de Secretário de
Saúde Municipal não é compatível com o exercício de outras atividades na área de saúde,
sobretudo se estas atividades proverem hononírios do Setor Público, podendo caracterizar
conflito de interesse.

Portanto, havendo compatibilidade de hoúrio, o Secretário Médico pode exercer
somente a atividade privada conforme citado anteriormente, e quanto a acumulação de cargos
ou optação de remuneração âo setor público Íica vedada essas atribuições, ficando assim vedado
o pagamento dos plantões médicos ofertado pela secretária.
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Sem mais para o momento, renovamos protesto de estima e elevada consideração.

Ciente,

Irismor do Stluo
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